PARECER Nº   2028   , DE 2003

DE RELATOR ESPECIAL EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 422, DE 2003.

De iniciativa do Deputado Ubiratan Guimarães, o projeto em epígrafe objetiva incluir peixe ou polpa de peixe nas refeições do pré-escolar,  em escolas e creches assistenciais ou públicas.

Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 48ª a 52ª Sessões Ordinárias (de 28 de maio a 3 de junho de 2003), não tendo recebido emendas ou substitutivos. 

A seguir, o projeto foi encaminhado à Douta Comissão de Constituição e Justiça. Todavia, o Egrégio Plenário alterou o regime de tramitação da proposição, que de ordinário passou ao regime de urgência, o que ocasionou o vencimento do prazo regimental na comissão. Sendo assim, cabe-nos, na condição de Relator Especial, em substituição à Douta Comissão de Constituição e Justiça, apreciar a propositura lei em epígrafe nos aspectos constitucional, legal e jurídico. 

A proposição versa sobre matéria de competência legislativa estadual, nos termos do inciso XV do Art. 24 da Constituição da República Federativa do Brasil. No tocante à iniciativa, a mesma encontra amparo no caput do Art. 24 da Constituição do Estado de São Paulo, não havendo, portanto, nenhum impedimento à sua aprovação.

Ante o exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei nº 422, de 2003.

a) JOSÉ BITTENCOURT - Relator Especial 
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